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[bookmark: _Hlk151467479]EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARAGUÁ DO SUL COM FUNDAMENTOS NA LEI FEDERAL N°13.019/2014.

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que autoriza a firmar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaraguá do Sul com fundamentos na Lei Federal n°13.019/2014 bem como suas alterações.
Desde 1973 a APAE de Jaraguá do Sul atua em prol da pessoa com deficiência. É a mantenedora do Centro de Atendimento Educacional Especializado em Educação Especial - CAESP que é uma entidade de assistência social, cujo público alvo são as pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, bem como os seus familiares. Todos os trabalhos da instituição obedecem às diretrizes fixadas pelas Políticas Públicas da Federação Nacional das APAEs e da Fundação Catarinense de Educação Especial.
A instituição oferece serviços que estão organizados conforme segue:
•	serviço na área de Educação: SAEDE/DI – Serviço de Atendimento Educacional Especializado para deficientes intelectuais de grau moderado e severo; Educação e Trabalho, Colocação no Mercado de Trabalho, Artes, Educação Física e Informática;
•	serviços de Proteção Especial de Média Complexidade: Oficinas Terapêuticas, Oficina Terapêutica de Interação, Serviço Pedagógico Especifico, Estimulação Essencial e Avaliação Inicial;
•	programa de Assistência Social, que envolve o trabalho com as famílias dos educandos e comunidade, através de atendimento individualizado e em grupo;
•	transporte Escolar, Avaliação e Reavaliação para Pensão Especial do Estado de Santa Catarina, Passe Livre Intermunicipal e Grupos de Convivência voltados a atender a pessoa com deficiência em processo de envelhecimento.
Atualmente a APAE atende aproximadamente 860 (oitocentos e sessenta) educandos que estão matriculados e frequentando as atividades da instituição. Desse total, 70 (setenta) deles são munícipes de Schroeder. 
Cabe salientar que este projeto se refere aos atendimentos, sendo que, em relação às avaliações diagnósticas, existe um Projeto de Lei enviado à parte, que se refere a outro convênio com a mesma entidade.
Para a realização dos trabalhos, a instituição conta com uma equipe administrativa, formada por diretora, auxiliar de direção, auxiliares administrativos; equipe técnica formada por assistentes sociais, psicólogo, orientadoras pedagógicas, fonoaudiólogas, fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, equipe docente e equipe de apoio formada por: motoristas, auxiliar de sala, cozinheiras, zeladores, recepcionista.
Assim, unindo-se as forças para o proveito de uma intenção comum, faz-se necessário a cooperação dos interessados unindo-se o que cada um tem condições de prover. O ofício solicitando o aditivo ao termo de colaboração, bem como a documentação da entidade, encontram-se em anexo.
A despesa está prevista na proposta de Orçamento do Município para o ano de 2024, no elemento de despesa 3.3.50.41, com valor inicial de R$530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais), suficiente para atender às necessidades previstas.
Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de Lei. 
II - Do mérito
Trata-se de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 058/2023 do Executivo Municipal que visa firmar termo de colaboração para o atendimento dos educandos com deficiência intelectual e/ou múltipla. 
Insta destacar que o acesso à educação e a saúde, são garantias fundamentais, instituídas na Constituição Federal, vejamos:
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
Cabe a União, Estados, Distrito Federal e Municípios promover as políticas públicas de modo a garantir o atendimento de todos os cidadãos, assim determina o art. 23, in verbis: 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;
Além das garantias fundamentais instituídas pela Constituição Federal, as normas infraconstitucionais também disciplinam e garantem os direitos das pessoas com deficiência, dentre elas importante citar a Lei 7853/89, ressaltando o apoio, a integração e demais garantias, contudo a Lei 8069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); a Lei 8742, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Educação Especial (1994); Lei 9394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ((LDB); Decreto 3298/99; Decreto 3956/2001; Resolução no. 2 do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica; Decreto 5296/2004, Política Nacional de Assistência Social; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, e a Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (BRASIL, 2009), a Resolução 109/09 sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a Lei 13.146, de Lei Brasileira de Inclusão, dentre outros documentos normativos, ampliando direitos e deveres da pessoa com deficiência.
Dessa forma, compete ao Município dar tratamento diferenciado aos portadores de necessidades especiais, o que no caso em tela pretende o Chefe do Poder Executivo.
Claro está, portanto, que o Município é parte legitima para legislar sobre a referida matéria, ao passo que a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal dispuseram tal prerrogativa. 
Ademais, o que se pretende, tão somente é alterar o valor da contribuição firmada no termo de cooperação, considerando o aumento do público atendido. 
Outrossim, as despesas oriundas com o convênio encontram-se previstas no Projeto de  Lei Orçamentária (PL 041/2023) que tramita nesta Casa de Leis. . 
Por fim, a propositura do projeto de lei trata-se de mera formalidade material, porquanto o administrador municipal está autorizado nos termos da legislação correlata a firmar o presente termo, desde que precedido de previsão orçamentária e atendidas rigorosamente as disposições da Lei n. 13.019/2014.
III - Conclusão
  Por tudo quanto exposto, diante da relevância da matéria, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.
 É o parecer.
Schroeder (SC), 28 de novembro de 2023
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